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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 003/AT/2007
                     Assunto: Triagem de pacientes em Pronto  Socorro.
1. Do fato
O Enfermeiro (...) – COREN-SC (...) do Município de (...)/SC solicita informações acerca da triagem de pacientes em Pronto Socorro realizada pela Enfermagem. Informa que:

a) Inexistem protocolos que orientem as atividades de triagem.

b) Com os balneários existentes na cidade, o fluxo de pessoas aumenta durante o período de verão.

c) Os Médicos não permanecem no Pronto Socorro; estão apenas de sobreaviso. São chamados pelo telefone para atender após o atendimento inicial realizado pela Enfermagem que consiste em: verificar os sinais vitais, observar a sintomatologia, etc. 
2. Da fundamentação e análise

A correspondência que nos foi enviada pelo Enfermeiro (...) é bastante sucinta, ou seja, não contextualiza o problema. À primeira vista a problemática vai além do procedimento de triagem. Salvo melhor juízo, antes de tudo, trata-se de um problema médico-administrativo, pois não existem médicos permanentes no Pronto Socorro. É sabido que muitas situações de um Pronto Socorro requerem a presença do Médico no ato, no aqui e agora. A este respeito perguntamos: É possível existir um Pronto Socorro sem Médico? Isto é permitido?  Em que norma isto está escrito? Quem responde pelas necessidades médicas dos pacientes?
Na língua portuguesa triagem pode significar: a) seleção, escolha ou separação de coisas e pessoas e b) local onde esta seleção ocorre. Na saúde, o termo é empregado para a seleção de clientes para o atendimento imediato ou mediato segundo a gravidade da situação de cada um. Em alguns casos o termo triagem vem sendo substituído pelo termo acolhimento. Há diferença entre ambos? Dependendo do serviço que os adota e da definição das atribuições do “acolhedor” ou do responsável pela triagem os termos se equivalem (Parecer COREN-SC 001/CEC/2006).
No âmbito da Saúde Pública existem experiências em que todos os clientes passam inicialmente pela Consulta de Enfermagem. Esta é realizada a partir do problema do cliente (queixa principal), sendo que para cada problema está previsto o fluxo de atendimento. Na presença de sinais de alerta ou de risco, os pacientes são encaminhados à Consulta Médica imediata. Caso contrário, os pacientes são reagendados. Os Enfermeiros, naturalmente, podem equivocar-se na interpretação das reais necessidades de urgência dos clientes e poderão responder ética e legalmente pelos seus erros (Parecer COREN-SC 001/CEC/2006). 

No âmbito hospitalar, há hospitais públicos e particulares que, para reduzir custos e agilizar os atendimentos, designaram Enfermeiros, devidamente treinados e monitorados, para realizar a triagem em Prontos Socorros, ou seja, todos os clientes passam inicialmente pela Consulta de Enfermagem. Há quem afirme que em 5 anos da implantação deste tipo de triagem, os acertos atingiram 99,9%. Há que se considerar, porém que a triagem hospitalar difere muito da de Saúde Pública porque naquele serviço, há médicos segundo as especialidades, todos os clientes são atendidos, enquanto que na Saúde Pública os pacientes são agendados para consulta imediata ou consulta mediata (Parecer COREN-SC 001/CEC/2006). 
Note-se que as instituições que adotaram este tipo de triagem possuem infra-estrutura para tal, há treinamentos específicos, existem normas e fluxogramas que orientam as ações e há um trabalho interdisciplinar. 
A legislação do exercício profissional da Enfermagem não se refere especificamente ao procedimento triagem, mas também não o proíbe. Indica como atividade privativa do Enfermeiro, a Consulta de Enfermagem que, entre outros componentes, inclui o histórico de Enfermagem, o Exame Físico do paciente e o diagnóstico de Enfermagem. Através da consulta, o Enfermeiro terá condições de apreender a gravidade da situação e a necessidade de um atendimento de urgência ou não (Parecer COREN-SC 001/CEC/2006).

Segundo alguns Médicos, o Enfermeiro não tem competência para realizar a triagem porque o procedimento envolve a realização de diagnóstico médico, de competência exclusiva do médico. Se, no entanto, o Enfermeiro estiver trabalhando com sinais e sintomas ele estará fazendo um diagnóstico médico? Entendemos que o Enfermeiro, em várias situações de trabalho, principalmente em âmbito hospitalar, identifica e avalia a gravidade da situação do cliente e a necessidade de atendimento de urgência ou emergência pelo profissional médico. Nem por isso é acusado de estar fazendo diagnóstico médico. Entretanto, o Médico encontra-se no local de trabalho e a qualquer tempo pode intervir na situação.
Alguns Conselhos Regionais de Enfermagem são explicitamente contra a realização de triagem pelo Enfermeiro; outros, a exemplo do COREN-SP, proíbem que a triagem clínica seja executada por Auxiliares e Técnicos em Enfermagem.

Com base na definição de termo triagem, as atividades de Enfermagem realizadas no Pronto Socorro do Município (...) (verificação de sinais vitais, sintomatologia...) até a chegada do Médico não podem ser chamadas de triagem. Poderiam ser caracterizadas como atividades de pré-consulta. A menos que a Enfermagem faz algo mais, não mencionado pelo Enfermeiro. Por outro lado, perguntamos: Em que situações de gravidade se encontram os clientes que procuram a instituição? Qual é a demanda? Os pacientes são atendidos pelo Enfermeiro por meio da Consulta de Enfermagem? Quantos Enfermeiros estão no Pronto Socorro?
Partindo do princípio de que todos os pacientes que procuram o Médico para consulta, independente de sua gravidade, têm direito a esta consulta, a Enfermagem não pode selecionar/separar/triar àqueles que terão atendimento Médico e os que não o terão. Em outras palavras, a Enfermagem não pode dizer ao paciente, o Médico não está, retorne outro dia, venha mais tarde, só temos um Médico, vou-lhe dar uma medicação e retorne para casa, etc.

Sob o ponto de vista organizacional, afirma o Enfermeiro, que não há protocolo/norma/rotina que oriente os profissionais no atendimento aos usuários. Enfatizamos, no entanto que, antes de tudo, as atribuições, as responsabilidades e/ou as competências dos diferentes profissionais precisam estar escritas, como também os protocolos, normas ou rotinas.
Asseguramos, finalmente, que na situação que nos foi apresentada, a Enfermagem não deve fazer a triagem (seleção de clientes para o atendimento imediato ou mediato segundo a gravidade da situação de cada um), dos pacientes do Pronto Socorro de (...). 
3. Da conclusão
· Considerando que o profissional de Enfermagem tem o dever de Prestar à clientela assistência de Enfermagem livre dos riscos decorrentes de imperícia, negligencia e imprudência (CEPE, Art. 24).
· Considerando que o tema é ainda controvertido tanto assim que para alguns a triagem de pacientes pelo Enfermeiro constitui-se exercício ilegal da Medicina e para outros, trata-se de uma atividade profissional também do Enfermeiro devidamente capacitado.
· Considerando que em qualquer situação de trabalho o Enfermeiro responde ética e legalmente pelos seus atos.
· Considerando que o Enfermeiro tem amparo legal para realizar a Consulta que Enfermagem que, entre outros componentes, compreende o Histórico de Enfermagem, o Exame físico do cliente e o Diagnóstico de Enfermagem.
· Considerando que a Instituição deve estabelecer protocolos/normas/rotinas e os fluxos de atendimento. 

· Considerando que a Instituição deve estabelecer o quanti-qualitativo de profissionais de Enfermagem necessários para o atendimento no Pronto Socorro, tendo como referência a Resolução COFEN 293/2004 e a sua interdependência com os outros profissionais de saúde.
· Considerando que, neste caso, a mutidisciplinaridade é uma necessidade inquestionável. 
Concluímos que a Enfermagem do Pronto Socorro do Município de (...) não tem respaldo ético e legal para realizar triagem dos pacientes, entendida como sendo a seleção de clientes para o atendimento imediato ou mediato segundo a gravidade da situação de cada um.
É o parecer.

Florianópolis, 07 de março de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Assessora Técnica

Parecer aprovado na 431ª. Reunião Ordinária da Plenária do COREN-SC que ocorreu no dia 26 de março de 2007.
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